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COMUNICADO 

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA  

 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU, Prefeito Municipal de Lidianópolis, em cumprimento ao disposto no artigo 9º, 

§ 4 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, COMUNICA as entidades civis organizadas e a população 
em geral, que realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA às 19:00 horas do dia 25 de Setembro de 2018, no Auditório da Câmara Municipal, 
com o objetivo de apresentar a avaliação das metas do 2º Quadrimestre do exercício financeiro de 2018 à Comissão de 

Orçamento e Finanças do Poder Legislativo Municipal. Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral, 
convidadas a participar da audiência pública. 

                               Lidianópolis, 20 de Setembro de 2018. 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
COMUNICADO 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU, Prefeito Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde de Lidianópolis, Estado do Paraná, nos 
termos do §5° do art. 36  da Lei Complementar nº  141/2012 –  COMUNICA as entidades civis organizadas e a população em geral, 
para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada na Câmara Municipal, no dia 25 de Setembro do presente ano, às 

20:00 horas, com o objetivo de  apresentar o Relatório das receitas e despesas com ações de Saúde e sobre a oferta e produção 
de serviços na Rede Assistencial de Saúde relativo ao 2° Quadrimestre do Exercício de 2018. Por este ato, ficam as entidades civis 
organizadas e a população em geral, convidadas a participar da audiência pública. 

Lidianópolis, 20 de Setembro de 2018. 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO N.º 3.548, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
SÚMULA: NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 

 
                                                    D E C R E T A: 

 
                                           Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data 20/09/2018 a Srª SANDRA CRISTINA LOPES MARIN, 
portadora do RG. N.º 10.100.270-5-SSP-PR., e CPF/MF. N.º 064.148.329-52 para ocupar o Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR – 
TITULAR, conforme Lei nº 875/2018. 

 
                                           Art. 2º - A presente nomeação trata-se de substituição conforme prevê o art. 64 § 1º,  podendo a 

conselheira tutelar nomeada cumprir o cronograma de férias conforme estabelecido pelo Conselho Tutelar. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data e 

posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município. 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N.º 3.550, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018. 

 
 

SÚMULA: EXONERA SERVIDORA DE CARGO DE PROVEIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica exonerada a pedido a partir desta data 20/09/2018 a Sr.ª TEREZINHA 

APARECIDA MELCHIOR DA SILVA, portadora do RG. N.º 8.624.630-9-SSP-PR. E CPF/MF. N.º 007.396.069-13, ocupante do 

cargo de provimento em efetivo de “Auxiliar de Serviços Gerais Feminino”, 40 horas semanais, em conformidade Lei 847/2018. 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data 

e,  posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 
 

AD AU T O AP ARE C I DO  M AN D U  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA N.º 2.308, DE 20 DE SETEMBRO  DE 2018. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 

 
Conceder a servidora pública do município, Srª VANDERLEIA DE OLIVEIRA SEMEGUINI, portadora do 

RG. N.º 6.753.893-5SSP-PR, e CPF/MF. N. 005.914.699-01, lotada no cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade, por 03 (três) meses a serem gozadas a partir do dia 19/09/2018 à 

12/12/2018, referente ao período aquisitivo de 15/02/2003 a 14/02/2008. 
 

                                    Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VITE DIAS DO MÊS DE 
SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO. 
 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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